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LEI Nº 512/1970 
 

Que dispõe sobre abono a servidores municipais. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, votou e eu, em seu nome, sanciono 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar a todos os servidores municipais não sujeitos à 

Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como aos aposentados e pensionistas, um mês de vencimento, a 
título de abono de Natal.  

 
Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta do excesso de arrecadação da verba 

2.5.1.3.0 – Quota – Parte do Imposto Único de Combustíveis. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro, 30 de dezembro de 1970. 
 
José Mota Pelegrini 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 
 
 


